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Contrato PMT no Ufilzolg
Processo de Licitação PMT no 02212019

Concorrência PMT no 003/2019

CONTRATO DE OBRA PUBLICA QUE ENTRE SI

CELEBRAM, O IT,IUITIICÍPIO DE TORITAMA,

ATRAVES DA SECRETARIA DE OBRAS E

URBANISMO E A EMPRESA VALE DO IPOJUCA

EIRELI EPP.

Contrato de obra pública que firmam, como Contratante, o MUNICíP|O DE

TORITAMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o no. 11.245.054/0001'

3g, com sede no cenÍo administrativo, situado na Avenida DorivalJosé Pereira n0 1370, Parque

das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, por meio da SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO'

neste ato representadá por seu Secretário, Sr, Rômulo Cesar da Silva, brasileiro, inscrito no

CPF/MF sob o no 055.Sbg.6g4-75, e no RG sob o no 6720517 SDS PE, casado, residente e

domiciliado na Rua Roátgisa Moura n0183, centro - 55,125-000, Toritama/PE, no uso exercício

àás atribuiçoes conferida]s no art. 11 da Lei Complementar 002120017 e suas atualizaçÓes, e

como CON|RATADA, a empresa VALE DO IPOJUCA CONSTRUTORA EIRELI EPP, inscrita

no CNPJ/MF no 24,361.671/000',1-46, com sede na Rua Amaro no 73, centro,55'641'010

Gravatá/PE, neste ato legalmente representada pelo sr. Roberto Leandro de Albuquerque,

inscrito no CpF/MF sob o rio 358.617.544-20, e no RG sob o no 2298155 SSP PE, domiciliado na

Rua Padre Augusto Gomes no 43, Bairro Novo, 55,643-390, Gravatá/P!::11.,f:lt',o no

processo de Licitatório PMT no 02212019 realizado sob a modalidade CONCORRENCIA PMT

N.o 003/201g do tipo ,,menor preço global" ofertado, através da execução indireta, sob o

regime de empreiiada por preço-rnitário, nos termos da Lei 8'666/93 e suas alteraÇÕes

po-steriores bem como sob as cláusulas e condiçoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO REGIME JURIDICO

A obra pública, objeto do presente Contrato, plenamentwinculado ao Edital de licitação

e a Proposta apresentada pela ora contratada, rege-se pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho

de 1gg3, por suas cláusulas e pelos precãitos de Direito PÚblico, aplicando'selhe,

supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos q DisposicÕes de Direito Privado'

CLAUSULA SEGUNDA: DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste Contrato a execução do serviço de pavimentação em

paralelepÍpedos graniticos na Rua Projetada 03 e na Rua Projetada 06 (trecho 02) localizadas

no Loteamento Deus é Fiel, de acordo com o contrato de Repasse no

L4I1I7|MCIDADES/CAIXA proveniente do Ministério das cidades e como Mandatária a

caixa Econômica Federal, com contrapartida do Município de Toritama, através da

execução indireta son ó regiúe de empreitada por preço unitário, com material e mão-de-obra da

.rp,.it.i,r, conformã espãcificaçÕes contidas no Anexo lll do Edital, o qual integra este acordo

independentemente de transcriçã0.

§ 1o . 0s equipamentos e materiais a serem utilizados na execução da obra' objeto deste

ústrumento, na sua totalidade, serão de responsabilidade da Contratada.
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§ 20 - Os servigos deverão ser executados rigorosamente em^consonância com aS normas da

ABNT, CREA, Orgãos Ambientais e Resoluçãõdo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco

e demais dispositivos legais que alcance o objeto contratado.

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZo

O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de

sua assinatura, podeído i., p1.ouogrdo desde que observado o disposto no art' 57 da Lei no

8.666/93 e demais normas legais pertinentes'

subcláusula primeira - o prazo de execução da obra é de 06 (seis) meses, contado a partir da

data de expedição da respectiva Ordem de Serviço'

CLAUSULAQUARTA=DoPREÇoEDAFoRMADEPAGAMENTo

Como contraprestação à execução da obra, objeto deste acordo, o Contratante pagará

à Contratada o valor global de R$ 197.i99,05 (cento e noventa e.sete mil, setecentos e noventa e

nove reais e cinco ceniavosl, referente à execução total da obra do Processo de Licitação'

s 1, . O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições

mensais realizadas páto Contiatante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados

n, pirnirr,r, prr, ,ui, áu para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados

na proposta da Contratada.

§ 2o - A Secretaria de obras e urbanismo efetuará o pagamento das mencionadas notas fiscais

em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data dó entrada das mesmas no protocolo da

Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira no 1370 - 1o andar, Parque das Feiras'

Toritama/pE, devendà ,., upr.r.ntadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas'

sem rasuras, anexadas ao Boletim de Medição expedido pela fiscalização da Obra'

s 3. - O pagamento dos serviços executados será eÍetuado pelo Contratante à Contratada apos

ãpi.r.ntâção do original e entiega de cópia autenticada dos seguintes documentos:

| - Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às

obrigaçoes sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste

Contratá, ielativa ao mês de competênõia anterior ao do pagamento, devidamente

quitada;

ll - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e,

lll - Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra

objeto deste contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao

Pagamento'

PE{EP 55125-000 -

§ 4o - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado' os

mesmos serão objeto de termo aditivo, apos parecer favoráver. da Fiscarizaçã0, devidamente

homologado peta autoriáádá competente, obedecido o limite estabelecido no § 10 do artigo 65 da

Lei no 8,666/93 e demais normas legais pertinentes'
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Os recursos alocados para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da

dotação orçamentária:

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Toritama

orgão orçamentário: 28000 - secretaria de Obras e Urbanrsmo

Unidade órçamentária: 2800'l - Secretaria de gbras e Urbanismo

Função: 15 - Urbanismo

Subfunção: 451 - lnfra-Estrutura Urbana

Programa: 1502-TORITAMA DE TODOS

Açãá: 1,Zz -Vias Públicas (PAVIMENTAÇÃg, CALÇAMENTg E gUTROS)

MT

§ So - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original,

ãstes deverão ser objeto áe termo aditivo. Os mesmos so serão pagos pelo Contratante quando

pieviamente justificaáos pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pela Secretaria

de Obras e Urbanismo, a seu exclusivo critério.

§ 60 - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condiçoes acima. especificadas,

ã1s; preço1s) do(s) mesmo(sj déverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela em

vigói oo-càÁtratante para o iespectivo mês de sua execuçã0, acrescido do BDI da Contratada,

oüedecido o limite estabelecido no § 1o do art.65 da Lei 8.666/93. Na ausência desses preços

na Tabela do Contratante, este faiá a composição dos mesmos, incidindo sobre eles o BDI

médio da Contratada.

s 7o . As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão

óncaminhados à Secretaria de Obras e Urbanismo para as providências relativas à conferência e

veriÍicação da compatibilidade com os Boletins de Medição emitidos pela fiscalização e

,ptor.dot pela Secretaria de Obras e Urbanismo, apos o que será procedido o pagamento'

§ 
go - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido,

ãe alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação

acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela Fundação Getúlio

Vargas.

CLAUSULA QUINTA 
= 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

De acordo com o art, 28 da Lei no 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze)

meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores do Contrato não

poderão ser reajustados, assegurados á manutenção de seu equilíbrio econÔmico-financeiro, na

iorma da alÍnea "d", inciso ll do art. 65 Lei 8666/93 e sua alteraçÕes posteriores'

§ 1o - Na hipotese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado

ierá INCC (índice Nacional da Construção Civil) da Fundação Getúlio Vargas ou outro que

venha a lhe substituir.

s 2o . Os acréscimos ou supressões que se flzerem necessários, não excederão aos limites

õstabelecidos no § 10, art.65, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores,

observada a exceção prevista no inciso ll, do parágraÍo2', do mesmo artigo'

CLAUSULA SEXTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

!
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Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

Fonie de Recurso: '17 - Outros Convênios 0'1 '34

SULA sÉnmn 
= 

oR oestÃo g rtscRlzncÃo Do coNTRATo

s 1, . A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Obras e

Urbanismo

§ 2o - A fiscalização da execução do contrato ficará sob a responsabilidade da coordenadora de

Engenharia e Arquitetura, a Sia. Juliana Aparecida da Silva, Engenheira Civil' inscrita no CREA

sob o no pE 055034. permitindo-se a contratação de terceiros para assistir o fiscal e subsidiá-lo

de informaçÕes pertinentes a essa atribuiçãó, conforme disposto no art' 67 da Lei Federal

8.666/93 e suas atualizações.

§ 3o - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução

contratual, ao contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude

à.ir, ,.rponsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçã0, diretamente 0u por

prepostos designados.

§ 40. Caberá ao fiscal do Contrato:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação

dos serviços;

b) conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização'

principáimente suas cláusulas, assim como as condiçÕes constantes no edital e

seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do

Contratante quanto da Contratada;

c) conhecer e reunir-se com o preposto da c-ontratada com a finalidade de

definir e estabelecer as estrategias da execução do objeto' bem como traçar

metas de controle, fiscalização e acompanhamento do Contrato;

o1 rxigii da Contratada o iiet cumprimento de todas as condições contratuais

urrrr'ídrr, constantes das cláusulas e demais condições do editale respectivos

anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçÕes do quantitativo do

oUjetã ãu modificação dá forma de sua execuçã0, em razáo do fato

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência

contratual e seu efetivo resultado;

gnecusarosserviçosirregulares,não.aceitandodiversodaquelequese
.n.ontããrpecificado no Proiãto Básico, do edital da licitaçã0, e neste Contrato,

assim como observar, para o correto atesto;

g) comunicar por escriio qualquer falta cometida pela contratada;

h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas

p.rrirrii de penalidade, apos os contatos prévios com a contratada;

i) Anotar em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do Contrato, dõterminando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados

§ 5o - Caberá ao gestor do Contrato: 
/r
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a) solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das

penalidades cabíveis, garantindo a deÍesa prévia à contratada;

b; fmitir avaliação da qualidade dos serviços;

cj Acompanhaie observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatorios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;

e) Propor aplicação de sançÕes administrativas pelo descumprimento das

ciáusulas contratuais apontadas pelo fiscal do contrato;

f) providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;

g) Manter controle ãtualizado dos pagamentos efetuados, observando que o

valor do contrato não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal do contraio para a adequada observância das cláusulas

contratuais.

CLAUSULA OITAVA: DO RECEBIMENTO DO OBJETo CoNTRATUAL

A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificaçã0, pela fiscalização do

Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado no Edital e demais documentos que o

complementam e integram'

§ 1, - O recebimento dar-se'á de forma provisoria, pelo responsável por Seu acompanhamento e

fiscalizaçã0, mediantá termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até'15 (quinze) dias

consecutivos oa comunúàção escrita da Contratada; e definitivamente, pelo responsável por seu

á.orp.*nurnento e fiicatizaçao, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, apos o

decurso do prazo Ot áit.ràção ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto a estes

termos contiatuais, prazo este não superior a 90 (noventa) dias.

§ 2o- Caso os serviços apresentem falhas ou vícios de execução' dar'se-á de imediato' por

escrito, ciência à Contratada, para que esta proceda, incontinente, as correções apontadas'

§ 3, . A aceitação Íinal dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneração da Contratada

da responsabilidade civit e tecnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a

execução dos mesmos.

CLAUSULA NONA 
= 

DAS ALTERAÇÕES

As alteraçoes, porventura necessárias ao Íiel cumprimento deste contrato' serão

efetivadas na Íorma.ionoiç0., do art. 65 da Lei n.o g.666/g3, formarizadas previamente através

de Termo Aditivo, O.uúám.nte homologado, que passará a integrar este contrato para todos os

fins legais.

CLAUSULA DÉC|MA 
= 

DAS PRERROGATIVAS DO CoNTRATANTE

o regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prenogativas constantes

dos arts. 58,17 u r.grr1Àoa Lãig.ooolg3, as quais são reconhecidas pela Contratada'

cLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

semprejuízodasobrigaçÕesconstantesnaLeiS.666/93caberá,ainda'àcontratada:

I
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s 1o - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,

ãecorrentes'da execução do presentõ Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93'

§ 20 - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo Órgão interessado.

s 3o - A Contratada obriga-se a manter, no mÍnimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao

objeto deste Contrato.

s 4o . A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços

ãxecutados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmgs

venham a sofrer, obrigando-se até a entrega Íinal, como fieldepositária dos mesmos.

§ 5o . A contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de

ãcorrências, aprovado(s) e iubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer

ãúÀrrio.. ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Contratante, reclamações

ali não registradas.

s 6o - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÓes contratuais, os acréscimos ou

üulressOes que se Íizerem necessários nos serviços,alé250/o (vinte e cinco por cento)do valor

inicial contratado, conforme disposto no art. 65, § 1o da Lei Federal n0 8'666/93 e demais normas

legais pertinentes.

s 7' - A Contratada deverá confeccionar e colocar, às suas expensas, placa indicativa da obra,

conforme Anexo lll do Edital.

s go - E expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto deste Contrato,

podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s)

ãspecializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva . integral responsabilidade da Contratada

so'bre tal onjeto. A subcontratação so será permitida desde que avaliada e autorizada

previamente fielo Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da

subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada.

§ 9' - Obriga-se a contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em

õompatibiliàade com as obrigaçoes assumidas bem como com todas as condições de habilitação

á qualificação exlgidas na'oóasião da licitaçã0, inclusive declaração do Órgão competente,

afirmando que, onru encontra-se dentro dos parâmetros de segurança exigidos legalmente'

s 10" . As obras objeto deste contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de

úorrm Técnicas - ABNT e pelas demais especificações técnicas do projeto'

s l1o - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 (trinta)

dias consecutivos apos a assinatuia deste instrumento contratual, sob pena de suspensão deste

acordo até a regularizaçáo do problema, o seguinte:

{

6

a) MatrÍcula da obra junto ao INSS;
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b) Anotação da responsabilidade técnica - ART/CREA'

§ 12o - Como condição para a assinatura do presente contrato,.a contratada, caso não seja

registrada no CREA-PE, devera providenciar o vlsto do referido orgã0, assim como seu(s)

rãiponsavef(is)técnico(s), nos termos da Resolução do C0NFEA n0 413/97'

§ 13'- Para assinatura deste cOntrato, obrigar-se-á a contratada à prestação de garantia de 5%

(cinco por cento) do vàlor total deste acordó, conforme estabelece o art' 56, parágrafos 1o e 2"

da Lei n. g.666/g3 com as alterações da Lei n" g.gg3/94, junto à Tesouraria da secretaria de

Finanças da Prefeitura Municipal de Toritama'

§ í40 - Disponibilizar na execução do objeto contratado, equipamentos e ferramentas adequadas

e, quanto à mão Oe onrautitizáda, equipá-la no tocantes aos aspectos de Segurança' garantindo

a observância das normas de segurança nos trabalhos a serem desenvolvidos, inclusive o uso

adequado, pelos componentes da equipe, de EPl',s (Equipamentos de Proteção lndividual) e

EpC,s (Equipamentos'Oe Éroteção Coletiva), em estrita 
^observância 

as normas que regulam a

,rúri. tpCH,fAT, PPRA, ASO'sê CIPA) da Portaria n'3.214,de 08/06/78.

§ 150 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus

empregados, quando em Serviçg, bem como por quaisquer danos diretamente causados pelos

mesmos ao Contratante ou a tárceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a esses eventos'

sejam eles por dolo, nàltçOn.iu, imprudência ou impericia, de sua parte, de seus representantes

ou prepostos na prestação dos serviços contratados'

cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

Constituem obrigaçÓes do Contratante:

§ 1o - Emitir a ordem de serviço visando que se cumpram prazos e condiçÕes estabelecidas'

§ 2o . Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto deste contrato, por meio de servidores

indicados Pelo Contratante.

s 3o . prestar todas as informaçÕes e esclarecimentos solicitados, visando dirimir quaisquer

dúvidas.

§ 4o . Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente realizados e aceitos, na entrega do objeto

contratado, dentro do requerido e esferado e apos seu aceite pero Fiscar do contrato, por prazo

não superior a 30 (trinta) dias.

§ 5o - Reter as parcelas de tributos, enquanto contratante, que incidirão sobre o valor dos

ãocumentos de cobrança pela Contratada'

§ 6o . Responsabilizar-se pela obtenção das licenças ambientais junto aos órgáos Federal'

Estadual e Municipal, excetuando-se aquelas de responsabilidade da contratada'

CLAUSULA DÉC|MA TERCEIRA 
= 

DA RESCISÃo GoNTRATUAL

Y
1/

4
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O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições' sem prejuízo do

oisposto no art. 78 da Lei n.o 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores'

I - Pelo contratante: a) unilateralmente, em caso de inexecução do objeto-contratado'

bem como variaçáo de interesse, nos termos do art. 58, ll c/c art' 79, l, da Lei 8'666/93' Náo

sendo permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública' em que Se

;ú;;*;o interesse público, e atribuivel, tão somente, ao Ente Federativo'

ll - Por ambas as partes: a) Na ocorrêncta de caso fortuitq ou força maior'

regularmente.ornpro*Jo, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato'

§ ío - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos.incisos I a Xl, art' 78 da Lei n0

8.666/93 e demais noi*rt legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente' ao

pagamento dos serviços correúmente executados, perdendo ainda em favor do Contratado' o

urior Ort garantias contratuais, a título de pena convencional'

§ 2o - Quando da rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll, art. 78 da Lei n'o 8'666/93 e

demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa. da Contratada' será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que hoúver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos

devidos pela execução do contrato ate a data da rescisão e a devolução da garantia deste

acordo.

§ 3o - A contratada reconhece o direito do contratante de paralisar a qualquer tempo ou

suspender u .*uruçáo áà, ,.ruiçor, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já

executados, 16 qráúrtrindenização pelos materiãis que não estiverem aplicados dentro das

especificações prévias, bem como sem qualquer Ônus, encargos ou indenizações pelos

materiais já colocados no canteiro da obra'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à contratada as seguintes

penalidades:

| - Multa moratoria diária de 0,S% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato

pelo não cumprimento-ã0, prrro, fixados'neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer

obrigação contratuai, assegurada ampla defesa' devendo o valor da multa ser recolhido à

Tesouraria da secretaria de Finanças do Município de Toritama, no prazo de 03 (três) dias' a

contar da data ou náiiti.ãç* da penaridade, sem prejuízo de quarquer outra cominação prevista

no Edital, neste instiumenio contratuar ou na tei nó a.ôoolg3 e demais normas regais pertinentes'

por dia de atraso na execução do objeto contratado'

ll-Emcasoderescisãocontratual,porculpaoudolodacontratada'seráaplicadaà
mesma, sem prejuízo da responsabilidade óiril ./or'criminal no que couber, multa de alé 200/o

(vinteporcento)sobreovalordocontrato,inoependentementedaspenalidadesprevistasemlei.

Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a contratada poderá sofrer as

pirririár no inciso ri t.ório, da comunicação a toda Administração direta do

(
ilt-

penalidades

8
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§ 10 . lndependentemente de cobrança de multas, pela inexe-cução total ou parcial do contrato'

ioà.ral ,inOa ser apticáOai a Contrátada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso' a

ampla e Prévia defesa:

a) Advertência Por escrito;

b) Suspensao tãrp*rria de particrpação 9m 
licitaçÕes e impedimento de contratar com o

' 
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Declaraçao dà inidoneidade, no, i.rros do art' 87, lnc' lV, da Lei n'0 8'666/93 e

demais normas legais pertinentes'

§ 2o - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito'

§ 30 - Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada' será assegurada à

mesma o contraditorio e a ampla defesa'

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
= 

DA PUBLICIDADE

conforme disposto no art.61, Parágrafo unico, da,Lei 8'666/93' a publicação do

presente instrumento seÉ efetuad. ., .*tiáú, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do

mês seguinte ao de sua assinatura, para otou., no prazo de 20 (vinte) dias daquela data'

.oirrnoõ à conta do Município de Toritama a respectiva despesa.

CLAUSULADÉCIMAQUARTA:DoPRAzoDEGARANTIADAoBRA

A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo'

conformep-revistonoart.6lsdoCodigoCivilBrasileiro.

Parágrafoúnico-EobrigaçãodoContratadoareparaçãodosvÍciosverificadosdentrodo
prazo de garantia da obra, i.nOo .rn ,itta o O,àito asieguiado à Administração pelo art' 618 da

Lein" 10.40 ot2oo2(Código Civil), c/c o.tt. ogã, rti n;g'ooo/gg e o art' 12 da Lei n'8'078/90

(Codigo de Defesa do Consumidor)'

CLASULA DÉC|MA QUINTA 
= 

DO FORO E DAS DISPOSIÇoES FlNAls

Nostermosdo§3odoArt.55daLei8.666/93,noatodaliquidaçãodadespesa',os
serviços de contabilidadãcomunicarao, ,*ãigàos incumbidos da anecadação e fiscalizaçáo de

tributos da Uniã0, Êsi.Oo ou Município, ãt ..t..terísticas e os valores pagos' tudo em

conformidade com o disposto no Art' 63 da Lei 4'320164'

§1'-AsobrasobjetodestecontratoserãoregrdaspelasnormasdaAssociaçãoBrasileirade
Normas Técnicas - ABNT, EspecificaçÕ.. à. ériços e pelas demais especificações técnicas

do projeto

"(
§2o.TodasasobrasexecutadaspelaContratadaserãofiscalizadaspeloContratanteoupor
prepostos do mesmo, ;;'gr;à.-te a. Contratada a assegurar livre acesso aos locais dos

serviços e tudo facilitai p";"q;; Ricatizaçao possa exerceiintegralmente sua função'

)
U
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§ 3o . 0s materiais e equipamentos a serem utilizados serão os previstos no Edital, estando a

utilização de similares'que atendam às especificaçÕes técnicas, condicionadas à aceitaçáo

prévia e por escrito da Fiscalização'

§ 4o . Os acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários' náo excederão aos limites

estabelecidosno§1o,doart.65daLeiFederaln"8.666/g3,observadaaexceçãoprevistano
inciso ll do § 2' do mesmo artigo'

§ 5o . A Contratada é obrigada, às SuaS 
.expensas, 

a comprar e manter na obra livro(s) de

ocorrências, ,prorrOo-1ri. irútióuOo(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer

alteraçóes ou oconcnàiâs, não sendo tomãdas em consideração pelo Município de Toritama

reclamaçÕes ali não registradas'

§ 6o . Todos os serviços previstos na. p.lanilha orçamentária deverão ser executados de modo a

[ossibilitar-se ao funcionamento imediato'

§ 7o . Nos serviços em vias públicas, a contratada será responsável pela continuidade e

segurança do tráfego nos trechos e* construção e nas variantes de serviços' devendo sinalizá-

los convenientemente, por sua conta, de conformidade com o codigo de Trânsito Brasileiro'

assumindo o ônus Or ôurlqr.., prejuízo causado ao Município ou a terceiros'

§ go . A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de

Toritamaouaterceiros,naexecuçãooosserviçoscontratados,inclusiveacidentes,mortes,
perdas ou destruiçõ.r,-il.nt.noo o'Municípiá de'Toritama de todas e quaisquer reclamações

pertinentes,

Porforçadodispostonoart.5S,§2o,daLei8'666/93,ficaeleitooÍorodacomarcade
Toritama p.ru diriri,.lràirqu.r pendência! oriundas do presente Contrato.

E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias

de idêntico teor e, para único eÍeito, na presença de testemunhas que também assinam'

Toritama, 18 de novembro de 2019'

Secretário de 0bras A rbant

VALE DO IPOJUCA C

CONTRAT

Roberto Leandro de

Representante

EPP

út.?n. 4tt1 - .0b

querque
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